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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
 

 

Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro 

de 2018, para excluir a previsão de adaptação 

das provas físicas para candidatos com 

deficiência e estabelecer que os critérios de 

aprovação dessas provas poderão seguir os 

mesmos critérios aplicados aos demais 

candidatos. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no 

art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, DECRETA: 

 

Art. 1º O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 3º ..................................................................................... 

.......................................................................................................... 

III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante 

o curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de 

experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e 

respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência; 

IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 

inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do 

disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem 

prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital; 

V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o 

disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e 

VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias 

assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de 

adaptações adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e 

no estágio probatório ou no período de experiência." (NR) 

 

"Art. 4º ..................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com 

deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio 

probatório ou no período de experiência, poderão ser os mesmos critérios 

aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
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MICHEL TEMER 

 

Gustavo do Vale Rocha 
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DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

Reserva às pessoas com deficiência percentual 

de cargos e de empregos públicos ofertados 

em concursos públicos e em processos 

seletivos no âmbito da administração pública 

federal direta e indireta.  

 

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do 

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no art. 

35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever, no 

âmbito da administração pública federal direta e indireta e em igualdade de oportunidade com 

os demais candidatos, nas seguintes seleções:  

I - em concurso público para o provimento de cargos efetivos e de empregos 

públicos; e  

II - em processos seletivos para a contratação por tempo determinado para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993.  

§ 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco por cento das 

vagas oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo 

determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito 

da administração pública federal direta e indireta.  

§ 2º Ficam reservadas às pessoas com deficiência os percentuais de cargos de que 

trata o art. 93 da Lei n º 8.213, de 24 de julho de 1991, às empresas públicas e às sociedades 

de economia mista.  

§ 3º Na hipótese de o quantitativo a que se referem os § 1º e § 2º resultar em 

número fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente.  

§ 4º A reserva do percentual de vagas a que se referem os § 1º e § 2º observará as 

seguintes disposições:  

I - na hipótese de concurso público ou de processo seletivo regionalizado ou 

estruturado por especialidade, o percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas 

do edital, ressalvados os casos em que seja demonstrado que a aplicação regionalizada ou por 

especialidade não implicará em redução do número de vagas destinadas às pessoas com 

deficiência; e  

II - o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento 

de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  

§ 5º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto neste 

artigo poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição 

ou aprovação de candidatos com deficiência no concurso público ou no processo seletivo de 

que trata a Lei nº 8.745, de 1993.  
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Art. 2º Ressalvadas as disposições previstas em regulamento, a pessoa com 

deficiência participará de concurso público ou de processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, 

de 1993, em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito:  

I - ao conteúdo das provas;  

II - à avaliação e aos critérios de aprovação;  

III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e  

IV - à nota mínima exigida para os demais candidatos.  

 

Art. 3º Para os fins do disposto neste Decreto, os editais dos concursos públicos e 

dos processos seletivos de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, indicarão:  

I - o número total de vagas previstas e o número de vagas correspondentes à 

reserva para pessoas com deficiência, discriminada, no mínimo, por cargo;  

II - as principais atribuições dos cargos e dos empregos públicos;  

III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante o 

curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de experiência, 

estipuladas as condições de realização de cada evento e respeitados os impedimentos ou as 

limitações do candidato com deficiência; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 

30/10/2018) 

IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 

inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto no § 1º do art. 

2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais 

previstos em edital; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 30/10/2018) 

V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o 

disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 

30/10/2018) 

VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias 

assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de adaptações 

adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio probatório ou no 

período de experiência. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.546, de 30/10/2018) 

 

Art. 4º Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação 

das provas de que trata o inciso III do art. 3º à deficiência do candidato, a ser efetivada por 

meio do acesso a tecnologias assistivas e a adaptações razoáveis, observado o disposto no 

Anexo.  

§ 1º O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado na 

realização das provas deverá requerê-lo, no ato de inscrição no concurso público ou no 

processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, em prazo determinado em edital, e 

indicará as tecnologias assistivas e as condições específicas de que necessita para a realização 

das provas.  

§ 2º O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para 

realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido 

por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados 

por cada candidato, no prazo estabelecido em edital.  

§ 3º As fases dos concursos públicos ou dos processos seletivos em que se fizerem 

necessários serviços de assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com 
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deficiência serão registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso 

estabelecidos em edital.  

§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com 

deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio probatório ou no 

período de experiência, poderão ser os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos, 

conforme previsto no edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.546, de 30/10/2018) 

 

Art. 5º O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela 

realização do concurso público ou do processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, 

terá a assistência de equipe multiprofissional composta por três profissionais capacitados e 

atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 

médico, e três profissionais da carreira a que concorrerá o candidato.  

Parágrafo único. A equipe multiprofissional emitirá parecer que observará:  

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no concurso 

público ou no processo seletivo;  

II - a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da 

função a desempenhar;  

III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas;  

IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios 

que utilize de forma habitual; e  

V - o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital.  

 

Art. 6º As entidades contratadas para a realização de concurso público ou de 

processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, em qualquer modalidade, ficam 

obrigadas a observar o disposto neste Decreto no momento da elaboração e da execução do 

edital.  

 

Art. 7º É vedado obstar a inscrição de pessoa com deficiência em concurso 

público ou em processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, que atenda aos requisitos 

mínimos exigidos em edital, para ingresso em cargo ou emprego público da administração 

pública federal direta e indireta.  

 

Art. 8º O resultado do concurso público ou do processo seletivo de que trata a Lei 

nº 8.745, de 1993, será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua 

classificação, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência de que trata este 

Decreto.  

§ 1º A nomeação dos aprovados no concurso público ou no processo seletivo 

deverá obedecer à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de 

proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas 

com deficiência, e o disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º.  

§ 2º A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato 

ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com 

deficiência classificado, desde que haja candidato com deficiência classificado.  
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Art. 9º Os órgãos da administração pública federal direta e indireta, as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista deverão providenciar a acessibilidade no local de 

trabalho e a adaptação razoável, quando requerida, para o efetivo exercício laboral da pessoa 

com deficiência.  

 

Art. 10. Ficam revogados o art. 37 ao art. 43 do Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI  

Esteves Pedro Colnago Junior  

Gustavo do Vale Rocha 

 

 

ANEXO 

 

Tecnologias Assistivas e Adaptações para a Realização de 

Provas em concursos públicos e em processos seletivos 

 

Art. 1º Fica assegurado o acesso às seguintes tecnologias assistivas na realização 

de provas em concursos públicos e em processos seletivos, sem prejuízo de adaptações 

razoáveis que se fizerem necessárias: 

I - ao candidato com deficiência visual: 

a) prova impressa em braille; 

b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte; 

c) prova gravada em áudio por fiscal ledor, com leitura fluente; 

d) prova em formato digital para utilização de computador com software de leitura 

de tela ou de ampliação de tela; e 

e) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas; 

II - ao candidato com deficiência auditiva: 

a) prova gravada em vídeo por fiscal intérprete da Língua Brasileira de Sinais - 

Libras, nos termos do disposto na Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, 

preferencialmente com habilitação no exame de proficiência do Programa Nacional para a 

Certificação de Proficiência no Uso e Ensino da Libras e para a Certificação de Proficiência 

em Tradução e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa - Prolibras; e 

b) autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito à inspeção e à 

aprovação pela autoridade responsável pelo concurso público ou pelo processo seletivo, com a 

finalidade de garantir a integridade do certame; 

III - ao candidato com deficiência física: 

a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova; 

b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das 

respostas; e 

c) facilidade de acesso às salas de realização da prova e às demais instalações de 

uso coletivo no local onde será realizado o certame. 
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DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 

seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, 

dentro do padrão considerado normal para o ser humano;  

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 

período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se 

altere, apesar de novos tratamentos; e  

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 

social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a 

pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 

bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.  

 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
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triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz 

e 3.000Hz; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 

visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)   

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios;  

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico 

e cultural;  

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 

assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

e  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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